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Extrato de Termo de Colaboração n° 003/2026 

 

 

Lei Autorizadora nº 1035 de 03 de março de 2026 

 

Partícipes: MUNICÍPIO DE PRACINHA – CNPJ nº 67.662.007/0001-40 e a LAR BATISTA 

DE CRIANÇAS - CNPJ nº 60.958.972/0004-68 

 

Representantes legais: Município de Pracinha: Laércio Biasi - Prefeito Municipal e LAR 

BATISTA DE CRIANÇAS: Marcelo Gomes Longo 

 

Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto de proporcionar atendimento a 

crianças/adolescentes em situação de risco conforme art. 98 e 101 do ECA objetivando o seu 

desenvolvimento global, suprindo suas necessidades biopsicossociais. Planejar, executar e 

avaliar as ações de acordo com leis, decretos e normativas pertinentes como a Tipificação, 

Orientações Técnicas, ECA, Constituição Federal, NOB-RH/SUAS, entre outros. 

 

Período: 2026 

 

Valor: R$ 68.082,00 (sessenta e oito mil e oitenta e dois reais) 

 

Data de Assinatura: 14 de maio de 2026.  
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